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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

A Comissão do Controlo Orçamental acolhe com agrado a tentativa da Comissão de passar de 
um modelo de prestação da PAC baseado na conformidade para um modelo baseado no 
desempenho.

No entanto, tal como afirmado pelo Tribunal de Contas Europeu no seu parecer 7/2018, «essa 
mudança não eliminaria a necessidade de verificar a legalidade e a regularidade». Ao passo 
que, na proposta da Comissão, a função de supervisão dos Estados-Membros não é alterada, o 
controlo da legalidade e da regularidade efetuado pelos organismos de certificação deixa de 
ser obrigatório, de acordo com a avaliação do Tribunal de Contas. Não é claro se os controlos 
dos organismos de certificação abrangeriam as definições e os critérios de elegibilidade 
específicos estabelecidos nos planos estratégicos da PAC.   A apresentação de relatórios e a 
garantia de fiabilidade que a Comissão obtém sofrem alterações significativas. A Comissão 
deixaria de receber estatísticas de controlo dos organismos pagadores, bem como a garantia 
dos organismos de certificação relativa aos pagamentos a agricultores individuais. 

Em conformidade com o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, a Comissão 
continua a ser, em última análise, responsável pela execução do orçamento em cooperação 
com os Estados-Membros, nomeadamente no que se refere aos pagamentos efetuados nos 
Estados-Membros. A proposta da Comissão terá como efeito o enfraquecimento da 
responsabilidade da Comissão nesse domínio.  

A Comissão deixaria de poder quantificar em que medida os pagamentos violaram as regras. 
A proposta dificultaria, igualmente, a aplicação de uma abordagem de auditoria única, 
designadamente em razão do papel reduzido dos organismos de certificação.  Os recentes 
assassinatos de jornalistas de investigação lembram-nos que este não é o momento para 
enfraquecer a cadeia de controlo da UE sobre as transações financeiras até aos beneficiários 
finais.  

ALTERAÇÕES

A Comissão do Controlo Orçamental insta a Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento 
Rural, competente quanto à matéria de fundo, a ter em conta as seguintes alterações: 

Alteração 1

Proposta de regulamento
Considerando 1

Texto da Comissão Alteração

(1) A Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões, intitulada «O futuro 
da alimentação e da agricultura», de 29 de 

(1) A Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões, intitulada «O futuro 
da alimentação e da agricultura», de 29 de 
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novembro de 2017, conclui que a política 
agrícola comum (a seguir designada por 
«PAC») deve continuar a intensificar a sua 
resposta a desafios e oportunidades futuros, 
estimulando o emprego, o crescimento, o 
investimento, o combate e adaptação às 
alterações climáticas, e levando a 
investigação e a inovação para fora dos 
laboratórios, para os campos e mercados. A 
PAC deve ainda abordar as preocupações 
dos cidadãos relativamente à produção 
agrícola sustentável.

novembro de 2017, conclui que a política 
agrícola comum (a seguir designada por 
«PAC») deve continuar a intensificar a sua 
resposta a desafios e oportunidades futuros, 
estimulando o emprego, o crescimento, o 
investimento, o combate e adaptação às 
alterações climáticas, adaptando-os, e 
transferindo a investigação e inovação dos 
laboratórios para os campos e mercados. A 
PAC deve ainda abordar as preocupações 
dos cidadãos relativamente à produção 
agrícola sustentável. 

Alteração 2

Proposta de regulamento
Considerando 8-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(8-A) Nos termos do artigo 208.º do 
Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia (TFUE), a aplicação da PAC 
deve ser coerente com os objetivos da 
cooperação para o desenvolvimento, 
incluindo, entre outros, a Agenda 2030 
para o Desenvolvimento Sustentável. As 
medidas tomadas ao abrigo do presente 
regulamento não devem prejudicar nem a 
capacidade de produção alimentar nem a 
segurança alimentar a longo prazo dos 
países em desenvolvimento, 
nomeadamente dos países menos 
desenvolvidos (PMD), nem comprometer 
o cumprimento das obrigações da União 
em matéria de atenuação das alterações 
climáticas ao abrigo do Acordo de Paris.

Alteração 3

Proposta de regulamento
Considerando 10

Texto da Comissão Alteração

Se um Estado-Membro acreditar 
mais do que um organismo pagador, este 

(10) Se um Estado-Membro acreditar 
mais do que um organismo pagador, este 
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deve designar um único organismo público 
de coordenação a fim de assegurar a 
coerência na gestão de Fundos, de 
estabelecer a ligação entre a Comissão e os 
diferentes organismos pagadores 
acreditados e de assegurar que são 
disponibilizadas rapidamente as 
informações solicitadas pela Comissão 
relativamente às atividades dos diferentes 
organismos pagadores. O organismo de 
coordenação deve tomar e coordenar 
medidas com vista a resolver eventuais 
deficiências de natureza comum 
encontradas a nível nacional e manter a 
Comissão informada do eventual 
seguimento.

deve designar um único organismo público 
de coordenação a fim de assegurar a 
coerência na gestão de Fundos, de 
estabelecer a ligação entre a Comissão e os 
diferentes organismos pagadores 
acreditados e de assegurar que são 
disponibilizadas rapidamente as 
informações solicitadas pela Comissão 
relativamente às atividades dos diferentes 
organismos pagadores. O organismo de 
coordenação deve tomar e coordenar 
medidas com vista a resolver eventuais 
deficiências de natureza comum 
encontradas a nível nacional e manter a 
Comissão informada do eventual 
seguimento. Os organismos pagadores 
devem melhorar o seu papel de 
consultores dos agricultores e 
empenhar-se no sentido de simplificar os 
procedimentos e de assegurar o 
cumprimento das normas a nível europeu. 
Além disso, por forma a reconhecer o 
novo modelo de prestação, os 
Estados-Membros devem criar um 
organismo de mediação e recursos 
funcionalmente independente com os 
necessários conhecimentos especializados 
e a representação das partes interessadas;

Alteração 4

Proposta de regulamento
Considerando 14

Texto da Comissão Alteração

(14) Com vista a garantir que os 
montantes para o financiamento da PAC 
respeitam os limites máximos anuais, deve 
ser mantido o mecanismo de disciplina 
financeira através do qual o nível do apoio 
direto é ajustado. No entanto, o limiar de 
2000 EUR deve ser abolido. Deve ser 
mantida uma reserva agrícola destinada a 
prestar apoio ao setor agrícola em caso de 
evoluções do mercado ou de crises que 
afetem a produção ou a distribuição 
agrícola. O artigo 12.º, n.º 2, alínea d), do 

(14) Com vista a garantir que os 
montantes para o financiamento da PAC 
respeitam os limites máximos anuais, deve 
ser mantido o mecanismo de disciplina 
financeira através do qual o nível do apoio 
direto é ajustado. No entanto, o limiar de 
2000 EUR deve ser abolido. Deve ser 
mantida uma reserva agrícola destinada a 
prestar apoio ao setor agrícola em caso de 
evoluções do mercado ou de crises que 
afetem a produção ou a distribuição 
agrícola. A reserva para crises deve ser 
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Regulamento (UE, Euratom) [novo 
Regulamento Financeiro] prevê que as 
dotações não autorizadas transitem apenas 
para o exercício seguinte. A fim de 
simplificar significativamente a 
implementação para os beneficiários e as 
administrações nacionais, deverá ser 
utilizado um mecanismo de transferência, 
utilizando os montantes não utilizados da 
reserva para crises no setor agrícola, 
estabelecidos em 2020. Para o efeito, é 
necessária uma derrogação ao artigo 12.º. 
n.º 2, alínea d), que permita que as 
dotações não autorizadas da reserva 
agrícola sejam transitadas sem limite de 
tempo para financiar a reserva agrícola 
no(s) exercício(s) seguinte(s). Além disso, 
no que diz respeito ao exercício de 2020, é 
necessária uma segunda derrogação, uma 
vez que o montante total não utilizado da 
reserva disponível no final do ano de 2020 
deve transitar para o ano de 2021 para a 
rubrica correspondente da nova reserva 
agrícola sem ser reintegrado nas rubricas 
orçamentais que abrangem as intervenções 
de pagamento direto no âmbito do plano 
estratégico da PAC.

um instrumento flexível funcional, um 
mecanismo que permita à UE responder 
melhor a qualquer crise com 
consequências à escala da UE em 
qualquer setor agrícola, especialmente no 
plano económico. O artigo 12.º, n.º 2, 
alínea d), do Regulamento (UE, Euratom) 
[novo Regulamento Financeiro] prevê que 
as dotações não autorizadas transitem 
apenas para o exercício seguinte. A fim de 
simplificar significativamente a 
implementação para os beneficiários e as 
administrações nacionais, deverá ser 
utilizado um mecanismo de transferência, 
utilizando os montantes não utilizados da 
reserva para crises no setor agrícola, 
estabelecidos em 2020. Para o efeito, é 
necessária uma derrogação ao artigo 12.º. 
n.º 2, alínea d), que permita que as 
dotações não autorizadas da reserva 
agrícola sejam transitadas sem limite de 
tempo para financiar a reserva agrícola 
no(s) exercício(s) seguinte(s). Além disso, 
no que diz respeito ao exercício de 2020, é 
necessária uma segunda derrogação, uma 
vez que o montante total não utilizado da 
reserva disponível no final do ano de 2020 
deve transitar para o ano de 2021 para a 
rubrica correspondente da nova reserva 
agrícola sem ser reintegrado nas rubricas 
orçamentais que abrangem as intervenções 
de pagamento direto no âmbito do plano 
estratégico da PAC.

Alteração 5

Proposta de regulamento
Considerando 30

Texto da Comissão Alteração

(30) Relativamente ao acompanhamento 
plurianual do desempenho, a Comissão 
deve também ficar habilitada a suspender 
pagamentos. Por conseguinte, em casos de 
atraso ou de progresso insuficiente no 
cumprimento dos objetivos estabelecidos 
no plano estratégico nacional da PAC, a 

(30) Relativamente ao acompanhamento 
plurianual do desempenho, a Comissão 
deve também ficar habilitada a suspender 
pagamentos. Por conseguinte, em casos de 
atraso ou de progresso insuficiente no 
cumprimento dos objetivos estabelecidos 
no plano estratégico nacional da PAC, a 



AD\1176964PT.docx 7/19 PE631.923v04-00

PT

Comissão deve poder solicitar ao 
Estado-Membro em causa que tome as 
medidas corretivas necessárias, de acordo 
com um plano de ação a estabelecer em 
consulta com a Comissão e onde constam 
indicadores claros de progresso, através de 
um ato de execução. Se o Estado-Membro 
não apresentar ou executar o plano de ação 
ou se o plano de ação for manifestamente 
insuficiente para remediar a situação, a 
Comissão deve ter autoridade para 
suspender os pagamentos mensais ou 
intercalares, através de um ato de 
execução.

Comissão deve poder solicitar ao 
Estado-Membro em causa que tome as 
medidas corretivas necessárias, de acordo 
com um plano de ação a estabelecer em 
consulta com a Comissão e onde constam 
indicadores claros de progresso, através de 
um ato de execução. Se o Estado-Membro 
não apresentar ou executar o plano de ação 
ou se o plano de ação for manifestamente 
insuficiente para remediar a situação, a 
Comissão deve ter autoridade para 
suspender os pagamentos mensais ou 
intercalares, através de um ato de 
execução. Deve ser dada uma especial 
atenção ao respeito da legislação da 
União em matéria de ambiente, bem como 
aos compromissos assumidos pela União e 
pelos Estados-Membros no âmbito da 
Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável e às obrigações ao abrigo do 
Tratado. 

Alteração 6

Proposta de regulamento
Considerando 47

Texto da Comissão Alteração

(47) Devem manter-se os principais 
elementos existentes do sistema integrado 
e, em particular, as disposições relativas ao 
sistema para identificação das parcelas 
agrícolas, ao sistema de aplicação 
geoespacial e com base nos animais, ao 
sistema de identificação e registo dos 
direitos ao pagamento, ao sistema 
destinado a registar a identidade dos 
beneficiários e ao sistema de controlo e 
sanções. Os Estados-Membros devem 
continuar a utilizar os dados ou 
informações fornecidas pelo programa 
Copernicus, além de tecnologias da 
informação como o GALILEO e o 
EGNOS, para garantir a disponibilidade de 
dados abrangentes e comparáveis em toda 
a União para efeitos de monitorização da 
política agrícola/ambiental/climática e com 

(47) Devem manter-se os principais 
elementos existentes do sistema integrado 
e, em particular, as disposições relativas ao 
sistema para identificação das parcelas 
agrícolas, ao sistema de aplicação 
geoespacial e com base nos animais, ao 
sistema de identificação e registo dos 
direitos ao pagamento, ao sistema 
destinado a registar a identidade dos 
beneficiários e ao sistema de controlo e 
sanções. Os Estados-Membros devem 
continuar a utilizar os dados ou 
informações fornecidas pelo programa 
Copernicus, além de tecnologias da 
informação como o GALILEO e o 
EGNOS, para garantir a disponibilidade de 
dados abrangentes e comparáveis em toda 
a União para efeitos de monitorização da 
política agrícola/ambiental/climática e com 
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o propósito de impulsionar a utilização de 
dados e informações completos, livres e 
abertos capturados pelos serviços e 
satélites Sentinels do Copernicus. Para esse 
efeito, o sistema integrado deve incluir 
também um sistema de vigilância de zona.

o propósito de impulsionar a utilização de 
dados e informações completos, livres e 
abertos capturados pelos serviços e 
satélites Sentinels do Copernicus. Para esse 
efeito, o sistema integrado deve incluir 
também um sistema de vigilância de zona. 
A utilização desta tecnologia deveria ter 
como finalidade limitar o número de 
inspeções necessárias nas explorações 
agrícolas e reduzir os encargos 
administrativos para os agricultores. 

Alteração 7

Proposta de regulamento
Considerando 48

Texto da Comissão Alteração

(48) O sistema integrado, como parte 
dos sistemas de governação que devem 
estar em vigor para implementar a PAC, 
deve assegurar que os dados agregados 
fornecidos no relatório anual do 
desempenho são fiáveis e verificáveis. 
Tendo em conta a importância do bom 
funcionamento do sistema integrado, é 
necessário definir requisitos de qualidade. 
Os Estados-Membros devem realizar 
avaliações anuais sobre a qualidade do 
sistema de identificação de parcelas 
agrícolas do sistema de aplicação 
geoespacial e do sistema de vigilância de 
zona. Os Estados-Membros devem 
igualmente corrigir eventuais deficiências 
e, caso a Comissão o solicite, estabelecer 
um plano de ação.

(48) O sistema integrado, como parte 
dos sistemas de governação que devem 
estar em vigor para implementar a PAC, 
deve assegurar que os dados agregados 
fornecidos no relatório anual do 
desempenho são exatos, fiáveis e 
verificáveis. Tendo em conta a importância 
do bom funcionamento do sistema 
integrado, é necessário definir requisitos de 
qualidade. Os Estados-Membros devem 
realizar avaliações anuais sobre a qualidade 
do sistema de identificação de parcelas 
agrícolas do sistema de aplicação 
geoespacial e do sistema de vigilância de 
zona. Os Estados-Membros devem 
igualmente corrigir eventuais deficiências 
e, caso a Comissão o solicite, estabelecer 
um plano de ação.

Alteração 8

Proposta de regulamento
Considerando 57

Texto da Comissão Alteração

(57) Embora os Estados-Membros 
devam ter a possibilidade de especificar os 

(57) Embora os Estados-Membros 
devam ter a possibilidade de especificar os 
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detalhes das sanções, essas sanções devem 
ser proporcionais, eficazes e dissuasivas e 
não devem prejudicar outras sanções 
previstas no direito nacional ou da União. 
A fim de garantir uma abordagem coerente 
e eficaz pelos Estados-Membros, é 
necessário prever uma taxa penalizadora 
mínima a nível da União aos casos de 
incumprimento que ocorram pela primeira 
vez devido a negligência, enquanto a 
recorrência deve ter como consequência 
uma percentagem mais elevada e a 
intencionalidade pode resultar na exclusão 
total do pagamento. A fim de assegurar a 
proporcionalidade das sanções, sempre que 
a não conformidade for de natureza menor 
e ocorrer pela primeira vez, os 
Estados-Membros devem ter a 
possibilidade de introduzir um sistema de 
alerta precoce.

detalhes das sanções, essas sanções devem 
ser proporcionais, eficazes e dissuasivas e 
não devem prejudicar outras sanções 
previstas no direito nacional ou da União. 
A fim de garantir uma abordagem coerente 
e eficaz pelos Estados-Membros, é 
necessário prever uma taxa penalizadora 
mínima a nível da União aos casos de 
incumprimento que ocorram pela primeira 
vez devido a negligência, enquanto a 
recorrência deve ter como consequência 
uma percentagem mais elevada e a 
intencionalidade pode resultar na exclusão 
total do pagamento. A fim de assegurar a 
proporcionalidade das sanções, sempre que 
a não conformidade for de natureza menor 
e ocorrer pela primeira vez, os 
Estados-Membros devem ter a 
possibilidade de introduzir um sistema de 
alerta precoce, devendo ser conferido aos 
beneficiários o direito de regularizarem a 
sua situação pessoal.

Alteração 9

Proposta de regulamento
Considerando 69

Texto da Comissão Alteração

(69) Para se alcançar o objetivo do 
controlo público da utilização de montantes 
provenientes dos Fundos, é necessário 
levar ao conhecimento do público um certo 
grau de informação sobre os beneficiários. 
Essa informação deverá incluir dados 
relativos à identidade do beneficiário, ao 
montante concedido e ao fundo de que 
provém, bem como aos fins e à natureza da 
intervenção ou medida em causa. A 
publicação dessa informação deve ser feita 
de modo a interferir o menos possível com 
o direito dos beneficiários ao respeito pela 
sua vida privada e à proteção dos seus 
dados pessoais, direitos estes consagrados 
nos artigos 7.º e 8.º da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia.

(69) Para se alcançar o objetivo do 
controlo público da utilização de montantes 
provenientes dos Fundos, é necessário 
levar ao conhecimento do público um certo 
grau de informação sobre os beneficiários. 
Essa informação deverá incluir dados 
relativos à identidade do beneficiário, ao 
montante concedido e ao fundo de que 
provém, bem como aos fins e à natureza da 
intervenção ou medida em causa e ser 
publicada num formato aberto e que 
possa ser lido por máquinas. A publicação 
dessa informação deve ser feita de modo a 
interferir o menos possível com o direito 
dos beneficiários ao respeito pela sua vida 
privada e à proteção dos seus dados 
pessoais, direitos estes consagrados nos 
artigos 7.º e 8.º da Carta dos Direitos 
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Fundamentais da União Europeia.

Alteração 10

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) «Sistemas de governação», os 
organismos de governação a que se refere o 
título II, capítulo II, do presente 
regulamento e os requisitos básicos da 
União estabelecidos no presente 
regulamento e no Regulamento (UE) …/… 
[Regulamento Plano Estratégico da PAC], 
incluindo o sistema de notificação criado 
para efeitos do relatório anual de 
desempenho referido no artigo 121.º do 
Regulamento (UE) …/… [Regulamento 
Plano Estratégico da PAC];

b) «Sistemas de governação», os 
organismos de governação a que se refere o 
título II, capítulo II, do presente 
regulamento e os requisitos básicos da 
União estabelecidos no presente 
regulamento e no Regulamento (UE) …/… 
[Regulamento Plano Estratégico da PAC], 
incluindo as obrigações dos 
Estados-Membros relativas à proteção 
eficaz dos interesses financeiros da 
União, nos termos do artigo 57.º do 
presente regulamento, e o sistema de 
notificação criado para efeitos do relatório 
anual de desempenho referido no artigo 
121.º do Regulamento (UE) …/… 
[Regulamento Plano Estratégico da PAC];

Alteração 11

Proposta de regulamento
Artigo 7 – parágrafo 1 – alínea f)

Texto da Comissão Alteração

f) Estudos sobre a PAC e avaliações 
das medidas financiadas pelos Fundos, 
incluindo a melhoria dos métodos de 
avaliação e o intercâmbio de informações 
sobre práticas no âmbito da PAC, bem 
como estudos realizados com o Banco 
Europeu de Investimento (BEI);

f) Estudos sobre a PAC e avaliações 
das medidas financiadas pelos Fundos, 
incluindo a melhoria dos métodos de 
avaliação e o intercâmbio de informações 
sobre práticas no âmbito da PAC, 
incluindo consultas com as partes 
interessadas locais, regionais, nacionais e 
internacionais, peritos académicos e 
ONG, bem como estudos realizados com o 
Banco Europeu de Investimento (BEI);
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Alteração 12

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

d) As despesas relativas às medidas 
previstas no Regulamento (UE) n.º 
1308/2013, cujo reembolso tenha sido 
solicitado à Comissão, são legais e estão 
regularizadas.

d) As despesas cujo reembolso tenha 
sido solicitado à Comissão, 
nomeadamente as relativas às medidas 
previstas no Regulamento (UE) n.º 
1308/2013, no Regulamento (UE) n.º 
228/2013, no Regulamento (UE) n.º 
229/2013 e no Regulamento (UE) 
1144/2014 são legais e estão regularizadas. 

Justificação

É essencial que os organismos de certificação emitam um parecer sobre todas as despesas 
pagas aos beneficiários finais, cujo reembolso tenha sido solicitado à Comissão.

Alteração 13

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. O organismo de certificação dispõe 
da necessária especialização técnica. O 
organismo de certificação é 
funcionalmente independente do 
organismo pagador e do organismo de 
coordenação em causa, bem como da 
autoridade de acreditação desse organismo 
e dos organismos responsáveis pela 
aplicação e acompanhamento da PAC.

2. O organismo de certificação dispõe 
da necessária especialização técnica, não 
só do ponto de vista da gestão financeira, 
mas também no que respeita à 
consecução dos objetivos visados pelas 
intervenções e pelos pagamentos 
destinados a recompensar o fornecimento 
de bens públicos. Todos os dados e 
informações utilizados para permitir aos 
organismos de certificação dar garantias 
quanto ao cumprimento efetivo dos 
objetivos e metas da PAC, assim como os 
pressupostos formulados, devem ser 
disponibilizados de forma transparente e 
devem ser baseados em elementos 
concretos e verificáveis por terceiros. O 
organismo de certificação é 
funcionalmente independente do 
organismo pagador e do organismo de 
coordenação em causa, bem como da 
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autoridade de acreditação desse organismo 
e dos organismos responsáveis pela 
aplicação e acompanhamento da PAC.

Alteração 14

Proposta de regulamento
Artigo 35 – parágrafo 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

As despesas referidas no artigo 5.º, n.º 2, e 
no artigo 6.º podem ser financiadas pela 
União apenas se:

As despesas referidas no artigo 5.º, n.º 2, e 
no artigo 6.º podem ser financiadas pela 
União apenas se tiverem sido efetuadas 
por organismos pagadores acreditados e:

Alteração 15

Proposta de regulamento
Artigo 35 – parágrafo 1 – alínea -a) (nova)

Texto da Comissão Alteração

-a) Tiverem sido efetuadas em 
conformidade com as regras específicas 
da União, ou

Alteração 16

Proposta de regulamento
Artigo 35 – parágrafo 1 – alínea -a-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

-a-A) Estiverem relacionadas com os 
tipos de intervenções a que se refere o 
Regulamento (UE) n.º .../... [Plano 
Estratégico da PAC],

Alteração 17

Proposta de regulamento
Artigo 35 – parágrafo 1 – alínea c) – subalínea ii)
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Texto da Comissão Alteração

ii) tiverem sido efetuadas em 
conformidade com os sistemas de 
governação aplicáveis, sem prolongar as 
condições de elegibilidade para os 
beneficiários individuais estabelecidas nos 
planos estratégicos nacionais da PAC.

ii) tiverem sido efetuadas em 
conformidade com os sistemas de 
governação aplicáveis, prolongando as 
condições de elegibilidade para os 
beneficiários individuais estabelecidas nos 
planos estratégicos nacionais da PAC.

Justificação

Os organismos pagadores têm de garantir o cumprimento de todas as condições de 
elegibilidade para os beneficiários individuais, incluindo as estabelecidas nos planos 
estratégicos nacionais, em conformidade com o princípio da auditoria única.

Alteração 18

Proposta de regulamento
Artigo 35 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

A alínea c), subalínea i), do primeiro 
parágrafo não se aplica aos adiantamentos 
pagos aos beneficiários ao abrigo de tipos 
de intervenções referidos no Regulamento 
(UE) n.º… /… [Regulamento Plano 
Estratégico da PAC].

A alínea b), subalínea i), do primeiro 
parágrafo não se aplica aos adiantamentos 
pagos aos beneficiários ao abrigo de tipos 
de intervenções referidos no Regulamento 
(UE) n.º… /… [Regulamento Plano 
Estratégico da PAC].

Alteração 19

Proposta de regulamento
Artigo 40 – n.º 1 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

No caso de deficiências graves no bom 
funcionamento dos sistemas de 
governação, a Comissão pode solicitar ao 
Estado-Membro em causa que aplique as 
medidas corretivas necessárias, de acordo 
com um plano de ação com indicadores de 
progresso claros a estabelecer após 
consulta da Comissão.

No caso de deficiências graves no bom 
funcionamento dos sistemas de 
governação, a Comissão solicitará, sempre 
que necessário, ao Estado-Membro em 
causa que aplique as medidas corretivas 
necessárias, de acordo com um plano de 
ação com indicadores de progresso claros a 
estabelecer após consulta da Comissão.
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Alteração 20

Proposta de regulamento
Artigo 46

Texto da Comissão Alteração

Para efeitos do disposto no artigo 127.º do 
Regulamento Financeiro, a Comissão 
basear-se-á no trabalho dos organismos de 
certificação referidos no artigo 11.º do 
presente regulamento, salvo no caso de ter 
informado o Estado-Membro de que não 
pode confiar no trabalho do organismo de 
certificação para um dado exercício e a 
Comissão terá esses elementos em conta na 
avaliação de riscos da necessidade de 
realizar auditorias no Estado-Membro em 
causa.

Para efeitos do disposto no artigo 127.º do 
Regulamento Financeiro, a Comissão pode 
basear-se no trabalho dos organismos de 
certificação referidos no artigo 11.º do 
presente regulamento, salvo no caso de ter 
informado o Estado-Membro de que não 
pode confiar no trabalho do organismo de 
certificação para um dado exercício e a 
Comissão terá esses elementos em conta na 
avaliação de riscos da necessidade de 
realizar auditorias no Estado-Membro em 
causa.

Justificação

O regime de auditoria única não implica que a Comissão seja obrigada a basear-se no 
trabalho dos organismos dos Estados-Membros.

Alteração 21

Proposta de regulamento
Artigo 53 – n.º 1 – parágrafo 3

Texto da Comissão Alteração

O primeiro parágrafo não se aplica aos 
casos de incumprimento das condições de 
elegibilidade para os beneficiários 
individuais estabelecidos nos planos 
estratégicos nacionais da PAC e nas regras 
nacionais.

O primeiro parágrafo não é extensível aos 
casos de incumprimento das condições de 
elegibilidade para os beneficiários 
individuais estabelecidos nos planos 
estratégicos nacionais da PAC e nas regras 
nacionais.

Alteração 22

Proposta de regulamento
Artigo 57 – n.º 3 – parágrafo 1
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Texto da Comissão Alteração

Os Estados-Membros tomarão as medidas 
adequadas para garantir que as sanções 
aplicadas referidas no n.º 1, alínea d), são 
proporcionais e têm um grau adequado em 
função da gravidade, alcance, duração e 
recorrência do incumprimento detetado.

(Não se aplica à versão portuguesa.)

Alteração 23

Proposta de regulamento
Artigo 58 – n.º 2 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Os controlos das atividades que recebem 
ajuda de instrumentos financeiros 
conforme referido no [artigo 52.º do RDC] 
do Regulamento (UE) n.º .../... são 
realizados apenas a nível dos organismos 
que executam os instrumentos financeiros.

Os controlos das atividades que recebem 
ajuda de instrumentos financeiros 
conforme referido no [artigo 52.º do RDC] 
do Regulamento (UE) n.º .../... são 
realizados a nível dos organismos que 
executam os instrumentos financeiros.

Alteração 24

Proposta de regulamento
Artigo 58 – n.º 2 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

Não são efetuados controlos ao nível do 
BEI ou de outras instituições financeiras 
internacionais de que um Estado-Membro 
seja acionista.

Podem igualmente ser efetuados controlos 
ao nível do BEI ou de outras instituições 
financeiras internacionais de que um 
Estado-Membro seja acionista.

Alteração 25

Proposta de regulamento
Artigo 64 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Sem prejuízo das responsabilidades 
dos Estados-Membros na implantação e 
aplicação do sistema integrado, a Comissão 

3. Sem prejuízo das responsabilidades 
dos Estados-Membros na implantação e 
aplicação do sistema integrado, a Comissão 
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pode recorrer a pessoas ou organismos 
especializados para facilitar a realização, o 
acompanhamento e a exploração do 
sistema integrado, nomeadamente para dar 
parecer técnico às autoridades competentes 
dos Estados-Membros.

recorre, sempre que necessário, a pessoas 
ou organismos especializados para facilitar 
a realização, o acompanhamento e a 
exploração do sistema integrado, 
nomeadamente para dar parecer técnico às 
autoridades competentes dos 
Estados-Membros.

Alteração 26

Proposta de regulamento
Artigo 65 – n.º 1 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Os Estados-Membros devem registar e 
manter quaisquer dados e documentação 
sobre os resultados anuais comunicados no 
contexto do apuramento anual do 
desempenho a que se refere o artigo 52.º, e 
os progressos registados em relação aos 
objetivos definidos no plano estratégico da 
PAC e controlados em conformidade com 
o artigo 115.º do Regulamento ( UE)… /… 
[Regulamento Plano Estratégico da PAC].

Os Estados-Membros devem registar e 
manter quaisquer dados e documentação 
sobre os resultados anuais que são 
comunicados no contexto do apuramento 
anual do desempenho a que se refere o 
artigo 52.º, e os progressos comunicados 
em relação aos objetivos definidos no 
plano estratégico da PAC e controlados em 
conformidade com o artigo 115.º do 
Regulamento ( UE)… /… [Regulamento 
Plano Estratégico da PAC].

Alteração 27

Proposta de regulamento
Artigo 65 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. Os Estados-Membros devem limitar 
o acesso do público aos conjuntos de dados 
referidos no n.º 3 e no n.º 4, quando tal 
acesso possa afetar negativamente a 
confidencialidade dos dados pessoais, em 
conformidade com o Regulamento (UE) 
2016/679.

5. Os Estados-Membros podem 
limitar o acesso do público aos conjuntos 
de dados referidos no n.º 3 e no n.º 4, 
quando tal acesso possa afetar 
negativamente a confidencialidade dos 
dados pessoais, em conformidade com o 
Regulamento (UE) 2016/679.

Alteração 28

Proposta de regulamento
Artigo 84 – n.º 1 – parágrafo 2
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Texto da Comissão Alteração

Os Estados-Membros podem utilizar os 
sistemas e administração de controlo 
existentes para garantir o cumprimento das 
regras relativas à condicionalidade.

Os Estados-Membros devem utilizar os 
sistemas e administração de controlo 
existentes para garantir o cumprimento das 
regras relativas à condicionalidade.
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